
PRE .ICIPAL DE MIRAl
CEP 36,790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NQ 639

DISPO! SOBRE AUTORIZAQlo DE EFETUAQlO DE
DESPESAS ca TRANSPORTES. DOAÇO S E AUXI-
LIO Ã PESSOAS OARENTES E DI OUTRAS PItO-'

VInINCIAS.

A câm.a.ra Municipal d ti.ra!. por eus repr sente.nt s aprovou
e eu Prefeito Municipal sanciono aguinte Lei.

Art. 10 - Pica o Ex outivo Nunie1p autorizado a dispender recursos '
destinados reali 90- d d apesa com Transportes doen-'
te., Familiares para tratamento Médicospeo1a.l.1zado em'
cidade de r.eur 08 mais compl xo t forneoimento d medic&-'
mentos, esames eomplement s. mater181 - &'tica e urnas f'une-mias a ]}GaBo oarente 't no eon-ent exercício at' o l1m1-

~ te d CzS-300 000.00{Trezentos mil cruzad&s)

Art. 1IQ - Revogam-e as dispos1çoes em. contrário entrando est~ L i em'
vigor na ti ta de Slla publicação, comseus efeitos a part.1r •
d 02 d Janeiro de 1987.

Mando. portanto, a todas as autoridades e a quemo conh oim-
ento execução desta Lt;ü oouber qu.e a cumpramaa façam cumprir tão t

inteiramente comonela se cont.
M1ra:!(KG), 26 de Junho de 1987.


